
Fundão, 20 de janeiro de 2026.
 

De: Plenário 
Para: Comissão de Justiça e Redação 
 
Referência: 
Processo nº 1/2026 
Proposição: Projeto de Lei n° 1/2026 
 
Autoria: Poder Executivo (Eleazar Ferreira Lopes)
 
Ementa: Dispõe sobre a contratação de 10 (dez) Agente Operacional de Ordenamento por
tempo determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse
público, nos termos do inciso IX do artigo 67 da Lei Orgânica Municipal, e dá outras
providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Leitura e Publicidade  
 
Ação realizada: Lido no Expediente  
 
Descrição: 
NOS TERMOS DA ALÍNEA E DO INCISO I DO ART. 24 DO REGIMENTO INTERNO,
REMETO O PRESENTE PROJETO À COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA PARA
ANÁLISE E PARECER.
 
DETERMINO QUE, APÓS EMISSÃO DE PARECER DA PRESENTE COMISSÃO,
REMETA-SE O PRESENTE PROJETO DE LEI ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO E, EM ATO CONTÍNUO À COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
E POSTERIORMENTE À COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA.
 
SEGUE TAMBÉM EM ANEXO, OFÍCIO PMF/GABE N° 017/2026 SOLICITANDO
READEQUAÇÃO TEXTUAL DO PRESENTE PROJETO DE LEI Nº 001/2026.
 
 
Próxima Fase: Para Análise e Parecer
 
  
 

Vilcimar Correa 
Presidente 
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